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PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO: 

 Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Engenharia Civil sob 

demanda, para Reforma total/parcial/revitalização/adequação e adaptações com ou sem alteração de layout 

e ampliação de prédios públicos, incluindo fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, 

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A presente contratação se faz necessária e estratégica para garantir a adequada estrutura física 

das unidades de saúde do Município de São João do Paraíso, por meio de reformas totais, parciais, 

revitalizações, adequações, manutenções preventivas e corretivas, bem como adaptações com ou sem 

alteração de layout e ampliações prediais; 

 

 O serviço visa atender às demandas contínuas da Secretaria Municipal de Saúde, que envolvem 

a conservação, melhoria e ampliação da infraestrutura predial, garantindo o funcionamento seguro, acessível, 

salubre e eficiente das unidades de saúde, essenciais à prestação de serviços públicos à população; 

 
 O município não possui equipe técnica e operacional própria em quantidade e especialização 

suficientes para atender, de forma ágil e qualificada, todas as demandas relacionadas a reformas e 

adequações prediais. A contratação de empresa especializada permitirá a execução dos serviços com 

qualidade técnica, observância das normas vigentes e maior controle de prazos e custos; 

 
 O fornecimento integrado de materiais, equipamentos, peças e mão de obra pela empresa 

contratada assegura maior eficiência operacional, evitando múltiplos processos isolados de aquisição e 

garantindo a compatibilidade entre insumos e serviços realizados; 

 

 Dessa forma, a presente contratação tem por objetivo atender, de forma contínua e eventual, às 

necessidades das unidades de saúde, evitando contratações fragmentadas e garantindo pronta resposta às 

demandas de reparos, manutenção e melhorias, em consonância com a infraestrutura necessária para o bom 

funcionamento do sistema de saúde municipal. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 
 

 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, que antecede este Projeto Básico. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A empresa deve ter uma equipe de profissionais capacitados, como engenheiros, técnicos, operários 

especializados e demais profissionais; 

 A empresa deve demonstrar conformidade com as normas de segurança do trabalho e práticas de 

sustentabilidade, minimizando impactos ambientais e garantindo a segurança no canteiro de obras; 

 A empresa deve apresentar um projeto executivo detalhado, incluindo especificações de materiais, 

quantidades, tipo de materiais, métodos de execução, cronograma de execução, custos detalhados e demais 

especificações; 

 

 A empresa precisa garantir o cumprimento do cronograma e a entrega da obra no prazo estabelecido, 

considerando possíveis imprevistos;  

 

 Apresentação de documentação técnica que comprove a capacidade da empresa em executar os 

serviços conforme especificações técnicas exigidas; 

 

 Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do 

presente Projeto Básico; 

 

 Havendo divergência nas especificações, o prestador de serviços deverá atender as constantes no 

Edital; 

 

 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são 

condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados: 

 Quanto a Sustentabilidade: 

 

 Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações 

que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local. 

 

 Quanto a Subcontratação: 

 

 A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o 

limite máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do 

serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA; 

 

 A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 
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a. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

b. Cópia do Contrato Social da empresa; 

c. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 

Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

 

 Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a 

Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações 

legais e contratuais; 

  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a 

ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, 

se autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento 

equivalente; 

  A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por 

parte da (s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Projeto Básico, do Contrato e documentos 

relacionados; 

  A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no presente 

Projeto Básico, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir 

de comum acordo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a 

prestação dos serviços; 

 Em atenção ao disposto no Art. 122,  §3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, é vedada a subcontratação 

de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

 Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

 

 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, 

prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura; 

  Sem prejuízo das sanções cabíveis, a ausência de comprovação da garantia no prazo autoriza a 

Administração a adotar as medidas legais, inclusive convocação de remanescente, nos termos da Lei nº 

14.133/2021; 

 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato: 

 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  
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b. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

 

 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura; 

 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 

toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual; 

 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições; 

 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à 

respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 

 Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; 

 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas 

verbas trabalhistas diretamente pela administração; 

 Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 

garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes 

da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 

de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

 A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

 

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

 

 Quanto a Vistoria: 

 

 A licitante deverá realizar visita técnica ao local da obra, em data e horário previamente agendados 

junto à Prefeitura Municipal, no período compreendido entre 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00, para obtenção 
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de informações complementares e conhecimento pleno das condições do local; 

 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

 A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: 

as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução 

do mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local; 

 A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das 

condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida 

ou para rever os termos de contrato que vier a firmar; 

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 

servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; 

ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 

– TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

5.1 A prestação dos serviços a serem contratados deverão satisfazer as especificações exigidas, 

conforme relacionadas neste Projeto Básico e seus anexos; 

5.2 O valor médio para a presente contratação é R$ 718.480,55 (setecentos e dezoito mil e 

quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos), obtido por meio de Pesquisa de Mercado, 

através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), do Sistema de 

Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE) e SBC, conforme documentação que integra o processo. 

6. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

6.1 A prestação dos serviços a serem contratados deverá satisfazer as especificações técnicas e serem 

prestados conforme especificações e quantidades relacionadas neste Projeto Básico e seus anexos. Dessa 

forma as especificações, quantitativos e valores apresentados constituem uma estimativa, uma previsibilidade 

em função de eventuais demandas anteriores da Secretaria Municipal de Saúde deste município nos últimos 

12 (doze) meses. 

 

6.2 Segue em anexo a este Projeto Básico, a Planilha de Preços Orçamentária, com descrição e 

quantitativos ESTIMADOS para suprir as necessidades da pretensa demanda. 

 

7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

 O objeto deste Projeto Básico não é considerado bem ou serviço comum, por envolver obras e 

serviços de engenharia com especificações técnicas próprias, tendo como critério de julgamento o maior 
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percentual de desconto aplicado sobre a planilha orçamentária de referência, sendo adotada a modalidade 

Concorrência, conforme o disposto no art. 6º, inciso XLIII, alínea “e”, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

  A modalidade Concorrência revela-se a mais adequada para a presente contratação, considerando 

o vulto e a natureza do objeto, bem como a necessidade de assegurar ampla competitividade, transparência 

e seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

 

 A adoção dessa modalidade confere maior segurança jurídica e isonomia entre os licitantes, além de 

garantir a celeridade processual e a obtenção de propostas mais vantajosas, atendendo plenamente ao 

interesse público. 

 

8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 Secretaria Municipal de Saúde. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 

 A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos consignados no 

orçamento vigente do Município de São João do Paraíso/MA, sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

Programa 0002 – Gestão em Saúde 

Projeto/Atividade: 2095 – Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

Programa 0052 – Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2027 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  
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 A indicação da dotação acima será devidamente confirmada e vinculada ao processo de contratação 

no momento da instrução processual que antecede a abertura do certame, assegurando a existência de 

previsão orçamentária específica, em conformidade com o disposto na Lei nº 4.320/1964, na Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais normas aplicáveis à execução 

orçamentária e financeira do Município. 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do julgamento MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado sobre o VALOR GLOBAL ORÇADO DO LOTE, estabelecido através 

das planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, nas edificações, ruas e logradouros públicos no 

Município de São João do Paraíso, para cada demanda solicitada pelas Secretarias requisitantes; 

 

 Nesse sentindo cabe enfatizar que a presente licitação será realizada POR LOTE, visto a natureza 

integrada e interdependente dos serviços e/ou obras a serem executados. Em projetos dessa natureza, é 

comum que diversas etapas estejam diretamente relacionadas entre si, sendo imprescindível que a execução 

ocorra de forma coordenada, contínua e padronizada. A divisão em lotes facilita a gestão técnica e operacional 

do contrato, reduz riscos de incompatibilidades entre prestadores distintos e garante a uniformidade na 

execução dos serviços; 

 

 Considerando que na execução do objeto deste Projeto Básico, a definição do preço global e unitário 

dos serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e 

insumos diversos descritos nas tabelas do SINAPI referente à unidade da federação do Maranhão Abril/2025, 

desonerado, aplicando-se o BDI de 24,99% sobre o valor global orçado do Lote, e consequentemente o 

percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora sobre o BDI estimado; 

 

 Acerca da divisão por Lote, é importante destacar que os valores relativos a cada LOTE descrito no 

Projeto Básico são os estimativos máximos baseados em dados de consultas realizadas junto ao setor 

competente, responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação; 

 

 Aduzimos ainda, que o fracionamento indevido de atividades que demandam sinergia pode gerar 

atrasos, falhas na comunicação entre diferentes contratados, aumento de custos administrativos e 

comprometer a qualidade e a segurança da obra ou serviço. Portanto, ao reunir os serviços em Lotes, a 

Administração Pública assegura maior eficiência na fiscalização, no cronograma de execução e na entrega 

final do objeto contratado; 

 

 Por fim, esse modelo simplifica a execução contratual e o controle dos pagamentos, ao mesmo tempo 

em que mantém a aderência aos custos estimados pela Administração, otimizando os recursos públicos sem 

comprometer a qualidade técnica exigida. 
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11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

 O Memorial Descritivo do Projeto Executivo de Arquitetura, referente aos Serviços de Engenharia 

Civil sob demanda, para reforma total/parcial/revitalização/adequação e adaptações com ou sem alteração 

de layout e ampliação de prédios públicos, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 

obra, é um anexo que descreve detalhadamente as diretrizes e especificações para a execução dos serviços 

de acordo com as especificações do Projeto Básico, abrangendo as áreas de alvenaria estrutural, instalações 

elétricas, hidráulicas, acessibilidade e demais serviços. O anexo especifica os parâmetros técnicos que 

garantirão a conformidade e eficiência da obra, assegurando a infraestrutura necessária para o pleno 

funcionamento dos serviços a serem executadas. 

 

 DOS SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

 Placa de obra 

 Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser utilizado na 

confecção será: 

a. Placa: (2,00x3,00)m = 6,00m²; 

b. Placa em folha de zinco de 2,50mm; 

c. Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

d. Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m. 

e. Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13. 

f. A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

 Escavação Manual de Valas 

a. As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

b. Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

c. As escavações quando precisar de escoramentos, estes deverão estar dentro das normas 

padronizadoras de segurança. 

d. Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

 Reaterro compactado 

a. Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1º categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro deverá ser 

constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos de baixa 

capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

b. As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umidecimento ou aeração e 

compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

c. Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a 

Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da Fiscalização. 

 Locação 
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a. Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito 

esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a correção de 

todos os serviços executados, em caso de erro da locação. 

b. Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a 

ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. 

c. Periodicamente, a CONTRATADA procederá a rigorosa verificação no sentido de comprovar se a 

obra está sendo executada de acordo com a locação. 

 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

a. Alicerce em pedra argamassada 1:4 cimento e areia 

b. Baldrame em pedra argamassada 1:4 cimento e areia 

c. Bloco de concreto armado 

d. Cinta inferior em concreto armado 

e. Cinta superior em concreto armado 

f. Pilar em concreto armado Fck=20Mpa 

g. Concreto armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem 

 NORMAS 

a. A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

b. Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

 MATERIAIS 

a. Aço: Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

b. As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.  

c. Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

d. Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para manter os 

cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

e. A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR- 6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

f. Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes 

do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá 

avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

g. ·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

h. As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

i. O aço será do tipo CA50 e CA60. 

 Aglomerantes: 

a. De cimento, tipo: Portland; Branco; Comum. 
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b. Instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

c. Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 

bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

d. O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os gases emanadas dos coletores 

entrarem no ambiente interno da edificação. 

 Caixa Sifonada: 

a. Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular Ø 150mm, porta grelha e grelha 
em latão. 
b. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

 Caixa de Inspeção: 

a. Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 
Revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4, espessura mínima do revestimento igual a 

2,5 cm, impermeabilizado. 

 Fossa: 

a. Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica com 
espessura de 3 mm. 
b. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 cm. 
Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem contato 

do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para facilitar esta operação 

o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do dispositivo de limpeza. 

 Sumidouro: 

a. Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 Mpa, 
assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 10 cm entre os 

tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 Mpa, Ø 2,00m e profundidade de 2,50 m, devendo ter no fundo 

uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.° 2. 

 APARELHOS 

a. Lavatórios: Os lavatórios serão de louça sem coluna. As torneiras para pia serão de pressão com 
acabamento cromado. 
b. Vaso sanitário: Os vasos sanitários serão em louça, acoplado com tampas e acessórios. Terão vasos 
destinados para deficientes físicos, conforme projeto arquitetônico. 
c. Pia: PINTURA - Emassamento de paredes internas ou externas c/duas demãos de massa corrida a 
base de pva, Pintura com tinta látex/PVA em parede internas e externas sobre massa corrida- 2 demãos, As 
superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a 
que se destinem. 
d. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 
de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 
e. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 

conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. 

f. Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 
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Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de tinta em superfícies não 

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

g. A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 
h. A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu 
Fabricante. 

 DIVERSOS 

a. Limpeza da obra; 
b. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 
c. Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 
d. O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 
e. Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos; 
 

 Na execução dos serviços de reforma total/parcial/revitalização/adequação e adaptações 

com ou sem alteração de layout e ampliação, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 

composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela 

SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 

 O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, 

prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – 

SINAPI localidade de Maranhão/MA, SINAPI - 07/2025 Maranhão, SBC - 08/2025 Maranhão e ORSE - 

06/2025 Sergipe; 

 Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Projeto Básico, as tabelas do 

SINAPI da localidade de Maranhão/MA, base 07/2025, desonerado em que consta descrição dos tipos de 

serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de São João do Paraíso; 

 Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

deverá ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

 Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública 

federal, incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de 

insumos constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto ofertado 

na licitação; 

 Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e 

as cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado 

na licitação, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013: 

 

Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das 
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composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 

licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 

unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de 

construção civil.  

Parágrafo único.  O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de 

preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. “ 

 

 Caberá a Secretaria requisitante das demandas necessárias, solicitar que seja elaborada, 

previamente à elaboração do contrato, como também antes da emissão da ordem de serviço, para fins de 

avaliação dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 

 

a. Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 

b. Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI; 

c. Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 

d. Cronograma físico e cronograma físico-financeiro. 

 

 Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço 

contratado deverá ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos 

em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de 

dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo 

de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado a de valor 

médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 

 Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar 

informados, por lote, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, 

também, ser confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, 

todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a atender a Lei Federal nº 

14.133/2021;  

 Deverá constar do projeto básico a que se refere o Art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, 

as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 

As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 

Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na 

quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva. 

 

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
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 A forma e os critérios de seleção do fornecedor estarão devidamente estabelecidos no edital de 

licitação, contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e 

trabalhista, bem como o cumprimento das normas específicas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-

se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 

participar do certame, garantindo a contratação de fornecedor apto a prestar os serviços de engenharia objeto 

deste Projeto Básico com qualidade, segurança e eficiência. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar 

o Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

 A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do 

Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante 

protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

 

 É facultada a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, quando a (s) convocada (s) não 

comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 

São João do Paraíso;  

 

 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

 

 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 

junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 

conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente 

estabelecidas pelas legislações vigentes; 

 

 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela contratante. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
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 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

como também conforme as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial; 

 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento; 

 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

 

 O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inc. I e Art. 21 e seus incisos; 

 

 O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 

conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa, 

conforme os Art. 19, inc. II e Art. 22 e seus incisos; 

 

 O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, 

conforme dispõe os Art. 19, inc. III e Art. 23 e seus incisos; 

 

 O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
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quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme os Art. 19, inc. IV; 

 

 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

 

 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

 

 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

 

 Acompanhamento dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado; 

 Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 

documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo 

Gestor do Contrato; 

 

 A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

 

 É de responsabilidade da contratada a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 

serviços objeto deste Projeto Básico; 

 

 A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, 

para a execução dos serviços de reforma total/parcial/revitalização/adequação e adaptações com ou sem 

alteração de layout e ampliação e logradouros, que serão solicitadas mediante a emissão de ordens de 

serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do 
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gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada 

previamente à contratada; 

 

 O período para execução dos serviços de reforma total/ parcial/ revitalização/ adequação e 

adaptações com ou sem alteração de layout e ampliação será, em regra, de segunda à sexta-feira das 08:00 

às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no período 

mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados nos finais de 

semana, feriados ou no período noturno; 

 

 Os serviços de reforma total/ parcial/ revitalização/ adequação e adaptações com ou sem alteração 

de layout e ampliação somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço (OS) e 

aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização); 

 

 A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 

fiscalização, onde o Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não 

dos serviços para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado; 

 

 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 

aprovação do orçamento; 

 

 Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de São João do 

Paraíso, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, 

não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário; 

 

  Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal 

do Serviço e/ou Gestor do Contrato; 

 

 O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Art.140 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, ou seja, o recebimento e a aceitação dos serviços que 

compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte forma: 

 

 PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 

conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização; 

 

 DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 

aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
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encaminhado ao gestor do contrato; 

 

 Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO 

será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas;  

 

 Após realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 

 A ADMINISTRAÇÃO emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;   

 

 A ADMINISTRAÇÃO comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado; 

 

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

 

 Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal do 

Contrato vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal designado pela 

Secretaria requisitante avalizado pelo Prefeito Municipal em exercício da Prefeitura Municipal de São João do 

Paraiso; 

 

 O Recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no 

recebimento provisório; 

 

 Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima de 

5 (cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços; 

 

 A limpeza das áreas externas referente aos resíduos e entulhos oriundos da execução dos serviços 

é de obrigação da CONTRATADA, e deverão ocorrer periodicamente, não sendo admitido o termo de 

recebimento provisório dos serviços, se estas limpezas não estiverem de acordo com as exigências; 

 

 Não será aceita a prestação parcial dos serviços, nem serviço em desconformidade com o memorial 

descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço; 

 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 
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 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

 

 As ORDENS DE SERVIÇOS serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou 

necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas 

em ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS, as quais definem-se como emergenciais os serviços, como 

a próprio nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de tempo, 

pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos 

usuários das instalações; 

 

 A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços emergenciais que serão executados 

nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura. 

 

Ordem Descrição de Serviços Emergenciais: 

 

 As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do 

envio da solicitação; 

 Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido 

possível, objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada 

01 Colagem de carpetes 

02 Confecção de extensões 

03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 

04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 

05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 

06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 

07 Reforma de portões eletrônicos, janelas 

08 Passagem de cabos 

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de válvulas 

10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 

11 Troca de sifão (pia), rabichos 

12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 

(torneira, chuveiro, tubulações) 
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deverá providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em 

consertos emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade; 

 A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta 

de ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional deverá ser 

comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada e posteriormente, à Administração em relatório para 

as providências cabíveis; 

 A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitada pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 

 

 Enquanto as ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS, as quais definem-se como ordinários os 

serviços que poderão ser programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação 

não necessitando, portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para a 

conclusão desses serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua conclusão; 

 

 A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados 

nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura. 

 

Ordem Descrição de Serviços Ordinários: 

 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários 

02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes 

03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 

04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão 

05 Instalação de eletro calhas 

06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 

07 Instalação de luminárias de emergência 

08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças,trincos 

09 Instalação luminárias, prateleiras 

10 Limpeza de caixas de recalque 

11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas 

12 Pintura de parede, teto e piso 

13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável 

14 Regular porta, janela 
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15 Remanejamento de luminárias 

16 Reparo em piso laminado 

17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés 

18 Reparo no forro, meio fio e calçadas 

19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica 

20 Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

 

 A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI; 

 

 Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicos para 

sua conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução da ordem de serviço, que 

deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da Contratada. 

 

 ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS, as quais definem-se como específicos os serviços que 

demandam a intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, 

hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de determinada 

demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, de modo que os respectivos 

orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela 

média de preços do mercado. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços específicos 

que foram executados na contratação vigente e que poderão ser objeto de solicitação futura. 

 

Ordem Descrição de Serviços Específicos: 

 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 

02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas 

03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dryhall) 

04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios 

05 Conserto de sistema SPDA 

06 Demolição de paredes, pisos e calçadas 

07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas 

08 Instalação de bombas de recalque 

09 Instalação de divisórias com revestimento acústico 
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10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral 

11 Instalação de infraestrutura elétrica para ar condicionados 

12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes 

13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas 

14 Instalação e remoção de divisórias 

15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 

16 Pintura de teto, salas e paredes 

17 Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, copas e banheiros 

18 Reparos de telhado, calçadas e pisos 

19 Serviços de impermeabilização 

20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 

 

 A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela 

Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI; 

 

 As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio 

para a execução dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais deverão 

ser demonstrados à Contratante, para análise, preferencialmente no mesmo dia da conclusão dos serviços, 

ou até na segunda-feira da semana subsequente a execução das ordens de serviços, quando serão avaliados 

pelo gestor/fiscal. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

 O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar 

objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer 

o redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, 

conforme os indicadores de desempenho previstos neste Projeto Básico e na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente nos arts. 37 e 115, bem como nas demais normas aplicáveis aos contratos de obras e serviços 

de engenharia. 

 

 Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 

 

 O transporte de materiais efetivamente aplicado deve ser medido com base na distância entre o 

fornecedor e o canteiro de serviço; 
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 Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando 

a qualidade do serviço executado; 

 

 O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 

preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações 

necessárias a completa execução dos serviços; 

 

 O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das 

Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 

compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

 

 O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da 

fiscalização e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de Saúde 

de São João do Paraíso, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de 

ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

 

 Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

 

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, 

os pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

cadastro municipal de fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis; 

 

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 

Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de 

forma segura e atendendo os requisitos normativos;  

 Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de 

vias Públicas para posterior execução dos serviços; 

 Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 

 

 Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 

solicitações; 

 

 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a 

substituição imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial 

ao bom andamento dos serviços; 

 

 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 

materiais de outras obras; 

 

 A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 

número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades 

suficientes para execução dos trabalhos; 

 

 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes 

de sua negligência, imperícia e omissão; 
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 Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de 

trabalho, cabendo‐lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 

execução das obras, até a entrega definitiva; 

 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

 Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, 

pela Contratante; 

 Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 

Contratante ou pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá 

em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a 

correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e 

analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de 

quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. 

Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da 

Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

 

  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de 

indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados 

e/ou a terceiros;  

 Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade 

ou de terceiros sob sua responsabilidade;  

  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, 

NR-10, NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;  

 Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que 

seja o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, 

modelo e aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas; 

 Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito 

do Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  

 Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

 Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição 

do pessoal necessário à execução dos serviços;  

 Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como 

suas apresentações em geral;  
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 Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 

realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do 

Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de 

trabalho;  

 Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os 

serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  

 Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por 

faltas, licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

 Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

 Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os 

locais onde estiverem sendo executados os serviços; 

 Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e 

comprovantes exigidos neste Edital;  

 Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de 

Início dos mesmos;  

 Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual 

e coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR10 e NR 12;  

 Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

 Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou 

andamento normal de qualquer dos serviços;  

 Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao 

correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da 

Contratada;  

 Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do 

contrato; 

 Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual;  

 Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

pactuado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no 

exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

 Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  

 

 Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

 

 Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

 

 Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para 

tal; 

 Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

 

 Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto 

Básico;  

 

 Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

 

 Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de 

sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da 

Constituição Federal; 

 

 Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e 

disposições deste Projeto Básico; 

 

 Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas 

dos grupos de trabalho da Contratada;  

 

 Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 

quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

 

 Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

 

19. DA VISTORIA: 

 

 A licitante deverá realizar visita técnica ao local da obra, em data e horário previamente agendados 

junto à Prefeitura Municipal, no período compreendido entre 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00, para obtenção 

de informações complementares e conhecimento pleno das condições do local. 

 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 

o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 
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 A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda 

informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, 

tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à 

execução do mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local; 

 A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das 

condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida 

ou para rever os temos de contrato que vier a firmar; 

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 

servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; 

ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 

– TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

20. DO REAJUSTE: 

 

 Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

 

 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 

sendo utilizada a seguinte fórmula: 

 

 

 

R = (I − IO). P 

IO 

 

 

Onde:  

 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
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 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da 

Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

 

 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo 

como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

 

 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

 
 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 

Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 

 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

 Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) 

dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade; 

 

 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso e comunicadas 

antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser 

isenta total ou parcialmente da multa. 
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Em ____/____/2025. 

 

 

 
 

_____________________________ 
Alexandre Cezar Leite da Silva 

Engenheiro Civil 
CREA-nº 2405622670MA 

 

Aprovação/Autoridade Superior: 

APROVO os elementos constantes do presente PROJETO BÁSICO, e, autorizo a imediata abertura do 

processo administrativo na forma regulamentar. 

 

 

São João do Paraiso, ____de __________de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________  

Marisa Elanne Damasceno de França 

Secretaria Municipal de Saúde  

Portaria nº. 005/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


